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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal
Diretoria de Orçamento, Finanças e Contratos
Gerência de Contratos

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

 
 
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS PELO DISTRITO FEDERAL Nº 22/2023 - SMDF
NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 07/2002
PROCESSO Nº 04011-00004552/2023-12
CONTRATO SIGGO Nº 050252

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO
FEDERAL, doravante denominada CONTRATANTE, com sede no Centro Cívico – Palácio do Buri�, Edi�cio
Anexo do Palácio do Buri� - 8º Andar, Sala 800, Ala Leste, Brasília - DF, CEP: 70.075-900, inscrita no CNPJ
nº 15.169.975/0001-15, representada por JACKELINE DOMINGUES DE AGUIAR, brasileira, residente e
domiciliada nesta Capital, portadora do RG nº 1.733.154 – SSP/DF, inscrita sob o CPF nº 702.311.681-87,
na qualidade de Secretária Execu�va, nomeada no DODF Nº 28, de 08 de fevereiro de 2023, página 14,
com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal - Lei nº 7.212/2022, no Decreto Distrital nº 32.598/2010, e fundamento no art. 1º, inciso
I, da Portaria SMDF nº 59, de 05 de outubro de 2020, publicada no DODF nº 191, de 07 de outubro de
2020, página 23, de outro lado, a empresa 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA,
doravante denominada CONTRATADA, CNPJ: 07.766.048/0002-35  , com sede no Comércio Residencial Sul -
CRS Quadra 502, Bloco C, Loja 37, Parte 2157, Asa Sul, Brasília - DF, CEP: 70.330-530,00 representada
neste ato por ANTONIO CLEMILTON DO NASCIMENTO SILVA, portador do RG nº 1.648.040 SSP/DF, CREA-
DF nº 0706882717, inscrito sob o CPF nº 781.499.911-15 e CNH nº 00433266117, na qualidade
de REPRESENTANTE LEGAL.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital Pregão Eletrônico Nº 0036/2023 -
COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF (124379765) e seus anexos, da Ata de Registro de Preços nº 0149/2023
(124379525) e da Solicitação de Saldo de Ata nº 7335/2023 SMDF (124381050), com fundamento na Lei
do Pregão nº 10.520/2002, no Decreto Federal nº 10.024/2019, recepcionado pelo Decreto Distrital
nº 40.205/2019, no Decreto Distrital nº 39.103/2018, no Decreto Distrital nº 25.966/2005, aplicando-se
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, assim como outras normas
aplicáveis à espécie.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado, instalados, a fim de atender
esta Secretaria, consoante especificado no Edital Pregão Eletrônico nº 0036/2023 -
COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF (124379765) e seus anexos, na Ata de Registro de Preços nº 0149/2023
(124379525) e na Solicitação de Saldo de Ata nº 7335/2023 SMDF (124381050), que passam a integrar o
presente Termo, conforme detalhamento a seguir: 

DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR DO
ITEM QTD MARCA VALOR

TOTAL

AR CONDICIONADO, Descrição: capacidade de 24.000 BTUs/h,
gás R410A, �po split hi-wall, 220V, tecnologia inverter,

R$
4.151,39

01 TCL R$ 4.151,39

https://dodf.df.gov.br/index/visualizar-arquivo/?pasta=2023%7C02_Fevereiro%7CDODF%20028%2008-02-2023%7C&arquivo=DODF%20028%2008-02-2023%20INTEGRA.pdf
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/6b4f2409695b4866b55f307ce03947ea/Portaria_59_05_10_2020.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/6b4f2409695b4866b55f307ce03947ea/Portaria_59_05_10_2020.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d10024.htm
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/7dbd0d94425548bb8ef57913a86a8937/Decreto_40205_30_10_2019.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/7dbd0d94425548bb8ef57913a86a8937/Decreto_40205_30_10_2019.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/9540b9b3b6a54ae6877c1326b04d4fd9/exec_dec_39103_2018.html#capX_art30
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/47078/Decreto_25966_23_06_2005.html#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2025.966%2C%20DE%2023,Federal%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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instalado, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações
conforme Termo de Referência.  Unidade: unidade cota

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

4.1. A entrega do material processar-se-á de forma integral em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da
assinatura do contrato, conforme especificação con�da no Edital Pregão Eletrônico Nº 0036/2023 -
COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF (124379765) e seus anexos, facultada sua prorrogação nas hipóteses previstas
no § 1º, art. 57 da Lei nº 8.666/93, devidamente jus�ficada por escrito e previamente autorizada pela
autoridade competente para celebrar o Contrato.

4.2. Os equipamentos deverão ser instalados pela Contratada no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos após a entrega, de segunda a sexta-feira, no horário das 08hs às 12hs e 14hs às 17hs.

4.3. Em caso de prorrogação do prazo de entrega, este poderá ser feito uma única vez, por prazo não
superior a cinco dias úteis. Deverá ser feito por escrito, jus�ficadamente, antes de seu vencimento,
comprovando que não houve culpa do fornecedor no descumprimento do prazo contratual.

4.4. Os bens entregues deverão ser novos e em primeiro uso, com toda a documentação de suporte
necessária (manuais de montagem e desmontagem, manuais de manutenção, cer�ficados de garan�a,
etc).

4.5. Os materiais que forem entregues em desacordo com as especificações e condições do Termo de
Referência, do Edital e do instrumento contratual, ficará a CONTRATADA obrigada a subs�tuir e/ou
reparar os itens irregulares, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, e o seu descumprimento poderá acarretar
sanções conforme previsto na legislação vigente.

4.6. As embalagens dos produtos deverão ser originais do fabricante, atóxicas, limpas, lacradas e íntegras,
ou seja, sem rasgos, sem amassados, sem trincas ou outras imperfeições.

4.7. Caso após o recebimento provisório constatar-se que os serviços possuem vícios aparentes ou
redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a proposta, serão interrompidos o prazo
para o recebimento defini�vo, até que sanado o problema.

4.8. Reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no total ou em parte, as instalações em
que verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou do acompanhamento pelo
Fiscal do Contrato, no prazo máximo de 72h (setenta e duas horas).

4.9. A Contratada deverá realizar levantamento prévio, cer�ficando que não haverá danos a outras
instalações existentes nos pavimentos (elétrica, dutos, entre outras) para a passagem da tubulação de
dreno.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. O valor total do Contrato é de R$ 4.151,39 (quatro mil cento e cinquenta e um reais e trinta e nove
centavos), devendo ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente
– Lei Orçamentária Anual - Lei Orçamentária nº 7.212, de 30 de Dezembro de 2022 - LOA 2023. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 57.101

II – Programa de Trabalho: 14.122.8211.8517.0163 – Manutenção de Serviços Administra�vos Gerais

III – Natureza da Despesa: 44.90.52 - Aquisição de Material Permanente

IV - SUBITEM: 34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos

IV – Fonte de Recursos: 100 - Ordinário Não Vinculado

6.2. O empenho é de R$ 4.151,39 (quatro mil cento e cinquenta e um reais e trinta e nove
centavos), conforme Nota de Empenho nº 2023NE00390 (125704626), emi�da em 27/10/2023, sob o
evento nº 400091, na modalidade Ordinário.

https://www.seplad.df.gov.br/lei-no-7-212-30-12-2022/
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito, em parcela única, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal,
liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2. A Nota Fiscal deverá ser emi�da em nome da SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO
FEDERAL - SMDF, CNPJ: 15.169.975/0001-15.

7.3. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

7.3.1. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF
– Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/1990);

7.3.2. Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida A�va da
União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único
do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às de terceiros),
fornecida por meio da Cer�dão Nega�va, ou Posi�va com Efeito de Nega�va, de Débitos Rela�vos aos
Tributos Federais e à Dívida A�va da União;

7.3.3. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

7.3.4. Cer�dão de regularidade rela�va a débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer�dão nega�va, em plena validade, que poderá ser ob�da no site
www.tst.jus.br/cer�dao.

7.4. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento da Administração, a parcela devida será atualizada
monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

7.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preços ou correção monetária, nos casos em que se aplicam.

7.6. Os pagamentos, pela SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL - DF, de valores
iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos exclusivamente mediante crédito em
conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto distrital nº
32.767, de 17 de fevereiro de 2011), exceto:

7.6.1. Os pagamentos às empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública Federal;

7.6.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou Contratos que,
em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos
respec�vos documentos;

7.6.3. Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou
representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1.  O contrato terá vigência desde sua assinatura até 12 (doze) meses após a entrega e instalação do
objeto.

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

9.1. A garan�a ou assistência técnica do bem conforme o caso deverá ser especificada em Termo de
Garan�a.

9.2. A garan�a para a execução do Contrato será de 2% (dois por cento) do valor do Contrato, mediante
uma das seguintes modalidades a escolha do Contratado: fiança bancária, seguro garan�a ou caução em
dinheiro ou em �tulos da dívida pública, devendo os dois primeiros ser emi�dos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

9.3. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:



28/02/2024, 10:00 SEI/GDF - 125281785 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=140620153&infra_siste… 4/8

9.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

9.3.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

9.3.3. Multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e,

9.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada,
quando couber.

10. CLÁUSULA DÉCIMA  – DOS SERVIÇOS DE GARANTIA E DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

10.1. A garan�a ou assistência técnica do bem conforme o caso deverá ser especificada em Termo de
Garan�a.

10.2. Os equipamentos constantes do Termo de Referência terão a garan�a mínima de 12 (doze) meses,
conforme previsto na Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor), o qual se
inicia a par�r do recebimento defini�vo, sendo que prevalecerá a garan�a oferecida pelo fabricante, caso
o prazo seja superior ao estabelecido pela norma citada.

10.3. Durante a vigência da garan�a, a Contratada deverá prestar assistência técnica corre�va quando
necessário, com peças novas e originais do fabricante do equipamento.

10.4. Os equipamentos efe�vamente instalados, em caso de qualquer falha de operação, deverão
obrigatoriamente ser reparados em no máximo 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da
comunicação.

10.5. Disponibilizar o número de telefone em Brasília ou 0800 para prestar serviço de suporte técnico.

10.6. No momento do fornecimento dos equipamentos/bens a Contratada deverá apresentar Termo de
Garan�a juntamente com a relação da rede de assistência técnica autorizada, no âmbito do Distrito
Federal.

10.7. Fornecer aos seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à execução dos
serviços, bem como produtos ou materiais indispensáveis.

10.8. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução da assistência técnica,
pagando os emolumentos prescritos em lei.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

11.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

11.2. Indicar o responsável pela gestão do contrato, a quem compe�rá a fiscalização dos
serviços/equipamentos, solicitando à CONTRATADA, sempre que achar conveniente, informações do seu
andamento.

11.3. Indicar os locais de entrega dos equipamentos.

11.4. Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, de acordo com as obrigações assumidas no
contrato e na sua proposta de preços, por meio dos servidores designados.

11.5. Permi�r o livre acesso dos empregados da Contratada às suas instalações, para entrega dos
produtos e prestação dos serviços de garan�a on site.

11.6. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias, financeiras e contábeis do
Distrito Federal.

11.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos que sejam executados em desacordo com o
Especificado, aplicando as penalidades cabíveis.

11.8. Comunicar oficialmente à contratada qualquer falha existente nos equipamentos.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA



28/02/2024, 10:00 SEI/GDF - 125281785 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=140620153&infra_siste… 5/8

12.1. Entregar os materiais de acordo com as especificações e condições estabelecidas no  Edital Pregão
Eletrônico nº 0036/2023 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF (124379765) e seus anexos e do contrato.

12.2. Comunicar imediatamente a Subsecretaria de Compras Governamentais, da Secretaria de Estado de
Economia do Distrito Federal, bem como ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária, e-mail e telefone, indicado na respec�va proposta de preços, como também, outras
informações julgadas necessárias para o recebimento de correspondências encaminhadas
pela CONTRATANTE.

12.3. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente a administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento empreendido pelo contratante.

12.4. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
ato convocatório e em compa�bilidade com as obrigações assumidas.

11.5. Comunicar por escrito eventual atraso apresentando jus�fica�vas que serão objeto de apreciação
pela contratante.

12.6. Atender, no prazo fixado, todas as solicitações do fiscal do contrato.

12.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias,
em até 25% do valor inicial contratado, facultada a supressão além desse limite, mediante acordo entre as
partes.

12.8. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais
despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente termo de referência, tais
como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciários, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as
obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus ao contratante.

12.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor - Lei Federal nº 8.078/1990.

12.10. Garan�r a qualidade dos bens, devendo subs�tuir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
contratado em que for constatado defeito ou má qualidade resultante do transporte inadequado, quando
da entrega.

12.11. Assegurar que os produtos entregues atenderão às especificações solicitadas, aos requisitos
exigidos e ainda, que estão em conformidade com as normas ABNT/NBR vigentes, e em conformidade
com a legislação relacionada ao assunto.

12.12. A subs�tuição a que se refere o item anterior deverá ser prestada mediante ocorrência de
manifestação do órgão solicitante, implicando na obrigação, por parte da empresa contratada, da
subs�tuição/correção do problema no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos contados da abertura da
reclamação pelo órgão.

12.13. Arcar com eventuais prejuízos causados na entrega e montagem do material.

12.14. Recolher os materiais que sejam entregues em desacordo à proposta ou às especificações do
Objeto deste Termo de Referência.

12.15. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a empresa deverá apresentar Atestado de
Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa
realizado ou estar realizando o objeto, compa�vel em caracterís�cas com o objeto deste Termo de
Referência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/1993, vedada a modificação do objeto.

13.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o
limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


28/02/2024, 10:00 SEI/GDF - 125281785 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=140620153&infra_siste… 6/8

13.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES

14.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial das obrigações
assumidas, garan�da a prévia defesa, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº
8.666/1993, sujeitará a CONTRATADA as penalidades previstas no Decreto Distrital n° 26.851/2006 e suas
alterações, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

14.2. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das
normas previstas no edital e neste instrumento, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei
8.666/1993 e do art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, serão obedecidos no âmbito da Administração
Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas
no Decreto Distrital n° 26.851/2006.

14.3. As penalidades previstas no termo de referência são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou cumula�vamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, inclusive aquelas previstas no
Código de Defesa do Consumidor - Lei n° 8.078/1990.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

15.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo,
desde que haja conveniência para a Administração e não haja mo�vo para rescisão unilateral do ajuste,
bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta)
dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO

16.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos ar�gos 79 e 80 da Lei Federal nº 8.666/1993.

16.1.1.  No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá
reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados
ou es�mados.

16.2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa,
sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis
para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar,
mo�vadamente, providências acauteladoras.

16.3. Ficam reconhecidos os direitos da Administração em caso de rescisão administra�va pela
inexecução total ou parcial do contrato, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou
regulamento, conforme inciso IX, do art. 55 c/c art. 77 da Lei Federal nº 8.666/1993.

16.4. O CONTRATO será rescindido de imediato, independentemente de no�ficação, caso a CONTRATADA
incorra em qualquer a�vidade que cons�tua uma transgressão quanto aos disposi�vos consignados pelas
normas An�corrupção em especial a Lei Federal nº 12.846/13 e o Decreto Distrital nº 37.296/2016.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

17.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o
caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO EXECUTOR

18.1. A SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL, designará um Executor para o
Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal - Decreto Distrital nº 32.598/2010.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

19.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela SMDF.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/52985/Decreto_26851_30_05_2006.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/52985/Decreto_26851_30_05_2006.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/33c2c023970c4dc69ee5ff00a0ad7c5b/Decreto_37296_29_04_2016.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
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19.2. Aplica-se a Lei Distrital nº 5.575/2015 que dispõe sobre a publicação, no Portal da Transparência, da
súmula dos contratos e adi�vos celebrados pelo Distrito Federal.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA  – DO CUMPRIMENTO ÀS LEIS DISTRITAIS

20.1. Nos termos do ar�go 93 da Lei nº 8.213/1991, as empresas com 100 (cem) ou mais empregados
está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com
beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, nas proporções ali
estabelecidas.

20.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, pelo telefone 0800-6449060, conforme Decreto Distrital nº 34.031/2012.

20.3. É vedada a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na CONTRATANTE, nos termos do § 2º do art. 3º,
do Decreto Distrital nº 32.751/2011, que dispõe sobre a vedação do nepo�smo no âmbito da
Administração Pública Direta e indireta do Poder Execu�vo do Distrito Federal.

20.4. Fica proibida a adoção de qualquer prá�ca discriminatória contra a mulher, que incen�ve a violência
contra a mulher, que exponha a mulher a constrangimento, homofóbico ou que represente qualquer �po
de discriminação, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, nos termos Lei Distrital nº 5.448/2015, que dispõe sobre a
obrigatoriedade da inclusão de cláusula de proibição de conteúdo discriminatório contra a mulher nos
Contratos de aquisição de bens e serviços pelo Distrito Federal, regulamentada pelo Decreto Distrital nº
38.365/2017.

20.5. É vedada a par�cipação, direta ou indiretamente, de licitação, contratação ou execução de obra ou
serviço e do fornecimento de bens a eles necessários, agente público de órgão ou en�dade da
Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Execu�vo do Distrito Federal CONTRATANTE ou
responsável pela licitação, nos termos do Decreto Distrital nº 39.860/2019.

20.6. A CONTRATADA deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no Art. 2º,
da Lei Distrital nº 4.770/2012, em conformidade com o Decreto Federal nº 7.746/2012, que regulamenta
o Art. 3º, da Lei Federal nº 8.666/1993, estabelece a implementação de critérios, prá�cas e ações de
logís�ca sustentável no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal direta, autárquica e
fundacional e das empresas estatais dependentes, devendo ser observados os requisitos ambientais
como menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

20.7. A execução do Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se lhes, suple�vamente, os princípios da teoria geral dos Contratos
e as disposições de direito privado, na forma dos arts. 54 e 55, inciso XII, da Lei Federal nº 8.666/1993.

20.8. Nos termos da Lei Distrital nº 5.087, de 25 de março de 2013, as empresas que prestam serviços aos
órgãos da administração direta, autárquica e fundacional e aos órgãos rela�vamente autônomos do
Distrito Federal ficam obrigadas a comprovar mensalmente, junto ao gestor responsável pelo repasse de
recurso público, a regularidade no atendimento às suas obrigações de natureza fiscal, trabalhista e
previdenciária rela�vas a seus empregados.

20.9. Conforme o disposto no art. 2º da Lei nº 5.061/2013, o uso ou emprego da mão de obra infan�l
cons�tui mo�vo para a rescisão do Contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais
cabíveis.

20.10. Nos casos de assédio moral, A CONTRATADA estará sujeita as sanções previstas na Lei Distrital nº
2.949/2002. 

20.11. A CONTRATADA fica obrigada a registrar e apurar os casos de assédio moral ou sexual no ambiente
de trabalho, nos termos do Decreto Distrital nº 41.536/2020. 

20.12. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, em cumprimento à Lei
Distrital n° 5.061/2013, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a
u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/78931/Lei_5448_12_01_2015.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/70610/Lei_4770_22_02_2012.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7746.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/50905/Lei_2949_19_04_2002
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/50905/Lei_2949_19_04_2002
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/7c13a8f3346d4c23939e5aca0aeb7151/Decreto_41536_01_12_2020.html
http://www.tc.df.gov.br/sinj/Norma/73739/Lei_5061_08_03_2013.html
http://www.tc.df.gov.br/sinj/Norma/73739/Lei_5061_08_03_2013.html
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21.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro.

 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Pelo DISTRITO FEDERAL: Pela CONTRATADA:

JACKELINE DOMINGUES DE AGUIAR ANTONIO CLEMILTON DO NASCIMENTO SILVA
Secretária Execu�va Representante Local

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CLEMILTON DO NASCIMENTO SILVA,
Usuário Externo, em 10/11/2023, às 16:25, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JACKELINE DOMINGUES DE AGUIAR - Matr.0282183-
4, Secretário(a) Execu�vo(a), em 14/11/2023, às 15:26, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 125281785 código CRC= DAE8037A.
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